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Comissão de Administração Püblica, Ordenamento do TerritOrio e Poder Local

I. Nota Prévia

A presente peticao, de que é primeira subscritora Maria Teresa Fernandes

César, deu entrada na Assembleia da Repüblica a 26 de julho de 2022, dirigida

ao Senhor Presidente da Assembleia da RepUblica.

No dia seguinte, por despacho do Senhor Vice-Presidente da Assembleia,

Deputado Adão Silva (PSD), a peticão foi remetida a Comissão de Administracao

Püblica, Modernizaçao Administrativa, Descentralizacao e Poder Local, tendo

chegado ao conhecimento desta no dia 28 de juiho.

Trata-se de uma petiçao coletiva, nos termos do estatuldo no n.° 3 do artigo

4° da Lei do ExercIcio do Direito de Peticao, doravante LEDP, aprovada pela Lei

n.° 43/90, de 10 de agosto (na redacao das Leis n.°s 6/93, de 1 de marco,

15/2003, de4dejunho, 45/2007, de24deagostoe5l/2017, de l3dejulho, que

a republicou, pela Declaração de Retificacão n ° 23/2017, de 5 de setembro e

pela Lei n ° 63/2020, de 29 de outubro

ApOs a sua admissão, foi nomeada relatora a Senhora Deputada Joana

Barata Lopes, do Grupo Parlamentar do Partido Social Democrata (PSD), no dia

28dejulhode2022.

II. Objeto da peticão

Esta peticao coletiva, apresentada por Maria Teresa Fernandes César visa

criar condiçoes para que os trabalhadores do Instituto do Emprego e Formacao

Profissional (IEFP), e da Administraçao Püblica em geral, não tenham tratamento

inferior aos trabalhadores do setor privado, em caso de acidente de trabalho.

o seu objetivo principal é que no âmbito de processos de acidentes de

trabalho, os trabalhadores do IEFP, bern como todos os trabalhadores da

Adrninistração Püblica, tenharn assisténcia digna e justa reparacão, no menor
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espaco de tempo possIvel, por forma a que o trabaihador regresse ao ativo

completamente recuperado, fIsica e psicologicamente, de forma célere.

Partindo do seu caso pessoal (corn incapacidade temporária absoluta desde

9 de novembro de 2021), a peticionária assinala que o Decreto-Lei n.° 503/99,

de 20 de novembro, e a portaria que o complernenta, consagram o princIpio da

nao transferéncia da responsabilidade para entidades seguradoras, bern como

tão-só o reembolso parcial das despesas, na eventualidade de o sinistrado optar

por assisténcia médica particular, ficando ainda a seu cargo todas as diligencias

necessárias para o efeito.

Assim, defende que, caso o processo tivesse sido mais célere, já poderia

estar reabilitada e a trabalhar, evitando a distribuicao das suas funcoes e a

sobrecarga dos demais colegas.

Deste modo, alegando que as norrnas do diploma citado violarn o direito

fundamental dos funcionários publicos a justa reparaçao, quando vItimas de

acidente de trabaiho ou de doenca profissional, acrescenta que este direito

deverá incluir <prestacoes de natureza médica, cirürgica, de enfermagern,

hospitalar, medicamentosa, fisioterapia e outros tratarnentos, e o fornecimento

de ajudas técnicas, transporte e estadias>. Preconiza, ainda, que a assisténcia

deverá ser prestada no Serviço Nacional de Saüde ou, em alternativa, pelo setor

privado, eximindo-se os sinistrados do pagarnento de qualquer verba.

Adicionalmente, sugere a criacao de gabinetes de apolo na Administração

Püblica, que acornpanhem os sinistrados ao longo de todo o processo de

recuperaçao.

Ill. Análise da peticao

Conforme referido na nota de admissibilidade, o objeto da presente petição

está especificado e o texto é inteligIvel, o primeiro peticionário encontra-se
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corretarnente identificado, mostrando-se genericamente cumpridos Os demais

requisitos formais e de tramitaçao constantes dos artigos 9•0 e 17.° da Lei ,0

43/90, de lOde agosto- ExercIcio do Direito de Peticão (LEDP).

Por outro ado, nao se verifica qualquer uma das causas para o indeferimento

liminar previstas no artigo 12.° dessa Lei.

De facto, a presente peticao não so não comporta a deducao de uma

pretensão ilegal, como também não visa a reapreciação de decisöes dos

tribunais ou de atos administrativos insuscetIveis de recurso. Para além disso,

nao almeja a reapreciação, pela mesma entidade, de casos já anteriormente

apreciados na sequencia do exercIcio do direito de peticão, assim como não foi

apresentada a coberto de anonimato, náo carecendo ainda integralmente de

fundamento. Assim sendo, compete a Comissão de Administraçao Püblica,

Ordenamento do Território e Poder Local, apreciar a presente Peticão.

Tendo em conta a circuristância de se tratar de uma petição coletiva corn

mais de 1000 assinaturas, pressupae a audição previa dos peticionários pela

Comissão (artigo 21.0, n.° 1, da LEDP), bern como a sua publicaçao integral no

Diário da Assembleia da Repüblica, acompanhada do relatOrio correspondente

(n.° 1 do artigo 26.° da LEDP).

IV. Iniciativas pendentes

De acordo corn a pesquisa efetuada a base de dados do processo legislativo

e atividade parlamentar (PLC), nào se encontraram iniciativas pendentes sobre

esta matéria.
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V. Diligências efetuadas

a) Pedidos de informacao

Ao abrigo do disposto pela ailnea c) do n.° 6 do artigo 17.° da LEDP, foi

solicitada informacao sobre o teor da peticão as seguintes entidades para se

pronunciarem, no prazo de 20 dias, ao abrigo do disposto nos 4 e 5 do artigo

20.°, conjugado corn o artigo 23° da LEDP:

— Ministra do Trabaiho, Solidariedade e Segurança Social;

— Ministra da Presidéncia;

— Instituto do Emprego e Formaçao Profissional (IEFP).

Relativamente aos pedidos de informaçao acima mencionados, foram

recebidas as respostas, que constituem anexos ao presente relatório.

b) Audicao dos peticionários

No dia 24 de maio de 2023, as 14 horas, teve lugar no Palácio de São Bento,

a audicao das quatro peticionárias presentes — Maria Teresa Fernandes César,

Vânia Patricia Barbosa Laco, Maria dos Anjos Ribeiro Pires e Maria Luisa

Ferreira Marques da Silva - em cumprimento do n.° 1 do artigo 21.° da LEDP,

cuja ata se anexa a este relatório final.

Estiveram presentes a Senhora Deputada Joana Barata Lopes (PSD), na

qualidade de relatora da Petição, juntamente corn os Senhores Deputados do

6



•iiiii..iiIIIIIiiii...i.i

ASSEMBLEIA DA EPOBL1CA

Comissão de Administração Püblica, Ordenamento do Território e Poder Local

Grupo Parlamentar do PS Agostinho Santa, EurIdice Pereira, José Carlos

Alexandrino, Maria da Luz Rosinha, Maria de Fatima Fonseca, Norberto Patinha,

Palmira Maciel, Pedro Cegonho e Sobrinho Teixeira, os Senhores Deputados do

Grupo Parlamentar do PSD Firmino Marques, Gabriela Fonseca, Germana

Rocha, Guilherme Almeida, João Barbosa de Melo e Sofia Matos e a Senhora

Deputada do Grupo Parlamentar do PCP Paula Santos.

Não obstante dar-se por integralmente reproduzido o teor da referida ata,

cumpre destacar que a primeira peticionária, Maria Teresa Fernandes César,

explicou que esta peticao püblica foi fruto de urn longo percurso, de muitas horas

de trabaiho e dedicacao, designadamente na recoiha de assinaturas e realcou

que representam todos os funcionários da administracao püblica abrangidos pelo

Decreto-Lei n.° 503/99, de 20 de novembro, e que pretendem uma justa e

urgente revisão do mesmo em terrnos da justa reparação em caso de acidentes

de trabalho por entenderem que, num Estado de Direito, assente numa

Constituiçao da Repüblica, num Codigo do Trabalho e em diretivas da OIT, não

pode haver duas realidades diferentes para os trabaihadores do setor püblico e

do setor privado

Considerou, pois, que os direitos de todos os trabalhadores tern de ser iguais

e que não pode haver discriminaçao numa matéria tao importarite e sensIvel

corno os acidentes de trabaiho, ate porque a saüde é urn pilar básico da condição

humana. Lembrou que ate na administracao püblica se verificam desigualdades,

uma vez que, em alguns ministérios e em toda a administraçao local, existem

seguros de acidentes de trabalho e qualquer ernpresa privada que não possua

seguro de acidentes de trabaiho é considerada ilegal, correndo o risco de incorrer

em pesadas multas.

Intervieram de seguida os Senhores Deputados Palmira Maciel (PS), Paula

Santos (PCP) e Joana Barata Lopes (PSD).

No final, intervieram de novo os peticionãrios que reiteraram a argumentação

aduzida anteriormente.
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No final da audiçao a Senhora Deputada Relatora agradeceu a presenca de

todos e deu par concluida a audicao, dando nota de que a peticao percorrera

agora os trãmites que a lei dispöe. Esclareceu que os Deputados de outros

grupos parlamentares que não puderam estar presentes por decorrerem outras

reuniöes em simultâneo, não estão menos empenhados do que as presentes.

VI. Opinião da relatora

Sendo a opiniáo do Relator de elaboraçao facultativa, nos termos do artigo

137.° do Regimento da Assembleia da Repüblica, a Deputada Relatora do

presente parecer exime-se de manifestar, nesta sede, a sua opinião sabre a

peticao em apreco.

VII. Conclusöes

Face ao exposto, a Comissão de Administraçao Püblica, Ordenamento do

Território e Poder Local emite o seguinte parecer:

a) Que, tratando-se de peticao coletiva corn rnais de 1000 assinaturas,

pressupöe a audição previa dos peticionários pela Comissão (artigo 21.0,

n.°1,daLEDP);

b) Que a referida peticão é objeto de publicacao integral em Diana da

Assembleia da Repüblica, acompanhada do relatório correspondente, nos

termos da almnea a), do fl.0 1 e do n.° 2 do artigo 26.° da LEDP;

c) Que, atento a objeto da petição, seja enviada copia da peticao e do

respetivo relatório, aos Grupos Parlarnentares, aos Deputados Unicos

Representantes de Partido (DURP) e ao Governo, para tomada das

8



• II I! I I I I illilli liii.. III

74SSEMBLEIA DA ,EPUBLICA

Comissão de Administracão Püblica, Ordenamento do TerritOrio e Poder Local

medidas que entendam pertinentes, ao abrigo do disposto no artigo 19.°

da LEDP;

d) Que deve ser dado conhecimento aos peticionários do teor do presente

relatório, nos termos da aimnea m) do n.° 1 do artigo 19.0 da LEDP.

VIII. Anexos

Anexam-se ao presente relatório:

as respostas aos pedidos de informacoes realizados;

a ata da reunião da CAPOTPL de dia 24 de maio de 2023, onde ocorreu a

audicao dos peticionários;

elementos adicionais enviados pelos peticioriários para os serviços da

Comissão de Administraçao Püblica, Ordenamento do Território e Poder Local.

Palácio de São Bento, 29 de novembro de 2023.

A Deputada Relatora A Pre idente da Comissão

(Isaura Morais)
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